PROJETO DE LEI Nº 4181/2015
Denomina Rua Alfredo Caixeta a via pública localizada no Bairro Antônio Caixeta.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º   Fica denominada Rua Alfredo Caixeta  a via pública localizada  entre as quadras 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 do setor 06, Bairro Antônio Caixeta.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2015.

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
JUSTIFICATIVA:
A citada denominação se dá em atendimento à necessidade de regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e o Cartório de Registro de Imóveis.
